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RESUMO 

O artigo analisa a prática do princípio da accountability, no Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

do Sul (TJMS), por meio da avaliação de seu portal eletrônico. Utilizando-se de uma abordagem 

qualitativa, exploratória e avaliativa, o estudo em análise examinou a capacidade do TJMS em 

fornecer transparência, prestação de contas aos cidadãos e a interação destes com o Poder 

Judiciário do Estado. Trata-se de uma revisão da literatura, portanto, com abordagem 

qualitativa. Os dados foram coletados por meio de análise documental, disponível no portal 

eletrônico do TJMS. Os resultados obtidos apontaram que o TJMS, embora tenha atendido aos 

critérios mínimos de prestação de contas, transparência e participação/interação, ainda enfrenta 

desafios na clareza e acessibilidade das informações fornecidas. A prestação de contas, 

considerada de média capacidade, entre graus que variavam de nula à alta, revela as dificuldades 

na compreensão dos relatórios disponibilizados, alguns ultrapassando 2.500 páginas. A análise 

inicial apontou ainda para a necessidade de melhorias na apresentação e acessibilidade dos 

dados, visando fortalecer a accountability social e garantir o acesso eficaz da informação às 

partes interessadas e ao restante da sociedade. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A Administração Pública tem-se pautado por um modelo de gestão mais eficiente e com 

ampla participação da sociedade e diante dos avanços tecnológicos surge o The New Public 

Management, uma filosofia de gestão que busca eficiência, eficácia e menor onerosidade na 

prestação dos serviços públicos (Bresser Pereira, 1997). Esse modelo destaca a importância dos 

resultados, da transparência e da excelência na entrega dos serviços públicos. 

A implantação do governo eletrônico (e-gov) aproximou os entes públicos da sociedade, 

facilitando interações inovadoras entre os cidadãos, empresas e governo (Pinho; Raupp, 2011). 

Tal iniciativa proporcionou aos governos uma ponte de relacionamento com a sociedade, com 

maior qualidade, menor custo, promovendo uma participação mais efetiva do cidadão na 

administração pública (Agostineto; Raupp, 2009). 

Neste sentido, surge o conceito de accountability que, apesar da falta de tradução direta 

para a língua portuguesa (Campos, 1990), está ligada a controle, transparência, obrigação de 

prestação de contas, justificativas para as ações que foram ou deixaram de ser empreendidas 

pelo gestor público, premiação ou até mesmo penalidades (Pinho; Sacramento, 2009).  

Nos entendimentos de Berberian et al. (2014), a accountability corresponde à uma prática 

fundamental da governança pública (Nardes, Altounian e Vieira, 2018), assegurando 

transparência, responsabilidade e integridade nas operações do setor público, uma vez que as 

atividades exercidas pelo Estado são financiadas por recursos públicos. 

Quanto aos atos normativos que embasam a accountability, a Constituição Federal 

estabelece, além do direito à informação prevista no artigo 5º, inciso XIV, também o dever do 

administrador público de prestar contas para fins de fiscalização, no art. 70 (Brasil, 1988). Nos 

termos do art. 71 da CF-88, o controle externo do Congresso Nacional é de competência do 

Tribunal de Contas da União (TCU) que, dentre outras funções, julga as contas dos 

administradores públicos e demais agentes públicos responsáveis pelos recursos públicos, bens 

e valores públicos (Brasil, 1988).  

A esse respeito, O´Donnell (1988), destaca que dentre as dimensões de accountability, 

verifica-se que a prestação de contas sobre o resultado das ações públicas perante órgãos de 

fiscalização, como o TCU, corresponde a accountability horizontal (responsabilização entre 

agentes públicos). Outra dimensão, apontada pelo mesmo autor, corresponde a publicidade, 

princípio da Administração Pública, conforme art. 37 da CF-88 (Brasil, 1988), que dispõe sobre 
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o dever de divulgar informações de interesse público, característica da accountability vertical 

eleitoral (controle exercido pelo povo contra agentes públicos  

Já a interação ou participação configura o instrumento democrático. que permite a 

sociedade a promoção do controle social, por meio da avaliação dos progressos alcançados pelo 

governo e corresponde à accountability social (politização da sociedade civil), como bem 

enfatiza Peruzzotti (2016). 

Em 2004, com a Emenda Constitucional 45 (Brasil, 1988) foi criado o Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ), com a atribuição legal de fiscalizar os atos administrativos dos Tribunais de 

Justiça (TJ) estimulando através de metas e rankings de transparência anuais o cumprimento do 

dever constitucional de prestar informações à sociedade de forma clara e objetiva. O CNJ 

desempenha, portanto, a função de accountability horizontal judicial. 

Sob tais perspectivas, para efeito deste estudo, anuncia-se a seguinte questão de pesquisa: 

Qual é a capacidade do portal eletrônico do TJMS, no cumprimento das dimensões da 

accountability? Deste modo, o objetivo do estudo foi investigar a prática da accountabilityi no 

TJMS, por meio de um diagnóstico do seu portal eletrônico.  

Pretende-se, assim, avaliar a transparência, disponibilidade e a qualidade das informações 

no portal, visando identificar áreas de melhoria que possam fortalecer as dimensões da 

prestação de contas, transparência e interação com a sociedade. no âmbito do TJMS. 

 

2 METODOLOGIA 

 

Trata-se de uma revisão da literatura, portanto, com abordagem qualitativa (Jesus- Lopes, 

Maciel e Casagranda, 2022). Os dados foram coletados por meio de análise documental 

disponível, no portal eletrônico do TJMS. Para cada dimensão de accountability (prestação de 

contas, transparência e participação/interação), foram estipulados indicadores nas seguintes 

categorias: nula, baixa, média e alta capacidade.  

Foi utilizado na pesquisa revisada o protocolo de observação, que segundo Creswell 

(2007) é utilizado para registrar dados de observações múltiplas, durante a realização de um 

estudo qualitativo, com adaptação de estudos anteriores de Raupp, Pinho, (2013) e Vieira et.al. 

(2018). 
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3 DISCUSSÃO E ANÁLISE DOS DADOS 

 

Da análise dos dados coletados, quanto à prestação de contas o TJMS, ficou classificado 

como tendo capacidade média de accountability, pois, embora o órgão público disponibilize os 

relatórios legais dos gastos, dentro do prazo estabelecido por lei, a falta de divulgação de 

resultados complementares limita o atendimento do princípio legal da transparência e da 

compreensão sobre as finanças do órgão. 

Quanto à dimensão da transparência, embora o órgão lócus deste estudo tenha alcançado 

alta capacidade, há preocupações com a clareza e a utilidade das informações disponibilizadas 

no portal eletrônico. A mera presença de informações, no site, não garante que elas sejam 

facilmente compreendidas ou acessíveis, ao público em geral, especialmente, quando se 

considera a utilização de arquivos extensos e a falta de um sumário ou guia para navegação 

eficaz para os stakeholders e demais partes e atores interessados. 

Já quanto à participação ou interação da sociedade, o TJMS cumpriu a maioria dos 

indicadores, incluindo a presença de redes sociais, e-mails para contato para cada sessão do 

Tribunal e a existência de uma ouvidoria. No entanto, a ausência de um e-mail específico para 

o Tribunal foi destacada como uma lacuna, afetando a comunicação direta com a instituição. 

 

4 CONCLUSÕES 

 

Objetivo deste estudo foi avaliar a capacidade do TJMS em fornecer a accountability por 

meio do seu portão eletrônico. De acordo com os procedimentos metodológicos adotados, foi 

possível considerar que o TJMS, apesar de cumprir os requisitos mínimos de transparência e 

participação, ainda enfrenta desafios em garantir que suas informações sejam acessíveis e 

compreensíveis para o público em geral. 

Tem-se como único aspecto de classificação alta, dentro do quesito de 

participação/interação, a presença de um canal de ouvidoria; no entanto, necessita melhor 

apresentação de informações de interesse público e acesso direto e facilitado com os 

interessados através de redes sociais, por exemplo.  

Com relação às prestações de contas, apesar de divulgadas, mostraram-se extensas e com 

pouca clareza quanto às ações tomadas pelo órgão. A complexidade na compreensão das 

informações disponíveis, especialmente, devido à extensão de documentos, representa um 

desafio significativo para o TJMS.  
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Ademais, a falta de clareza na apresentação dessas informações dificulta o entendimento 

e compromete a eficácia da accountability, uma vez que o objetivo central da accountability é 

a prestação de contas para que os cidadãos tenham ciência dos atos praticados e da gestão 

financeira do órgão público. 

Assim, o estudo sugere melhorias na apresentação e acesso dos dados, a simplificação 

dos documentos, com inclusão de sumários objetivos e a implementação de canais de 

comunicação mais diretos. Este conjunto de providências pode fortalecer a cultura 

organizacional da accountability e da relação entre o Tribunal e a sociedade. 

Para fins de estudos futuros sugere-se a análise das redes sociais do Tribunal de Justiça 

quanto às prestações de informações de interesse público, especialmente para fins de 

accountability social. Espera-se que este estudo inicial sobre accountability possa, de qualquer 

forma, contribuir no meio acadêmico, nos demais órgãos públicos e ao restante da sociedade. 
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